
',;RATEÚS
I 141

e I

y
ANExo I - TERMo oe nErEpÊNcra

pnecÃo guetnôx rco N" pÉo4sl2o2s-sEsA
pRocEsso ADMlNtsTRATtvo N" oooo9.2o2so4r6/oool-26

r. DAs coNDrçÕes cenats oa coNrnareçÃo

].]. AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES (DETECTOR FETAL,
ELETRocARDtocRAFo E pARA UNTDADES gÁslcns oE saúoe LICADAS A
SECRETARTA DE sAúDE DE cRATEUS. cgnnÁ, DE ACoRDo coM A pRoposrA DE
EMENDA PARLAMENTAR Do DEPUTADo EDUARDO CIRÃo, N" II34I165000124oo4,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

llt DES( RI(.\o Qr r) t }t) \. t \l-l v. To{.\l

1 Detedor Fetal 15.O Unidadê 2049)7 10.73755

DEIECÍOR FETAI- ÍIPo: DE MESA A]USTE: A]USTE DICITAI- PAINEL DE CONTROLE, MAÍERIAL: CABINEIE METÁLICO, TIPO DE
ANÁusE: ausculTA BCF, FLUxo saNcuÍNEo PLACENTA E coRDÃo. FArxA MEDrÇ,Ào: BcF ATE cEFrca 2oo, FREeUÊNC|A ATE
CERCA 2.2, COIíPONENTES: dALTO FALANTE, TRANSDUTOR, OUÍROS COMPONENTES: ENTEIADA AUXILIAR, ADICIONAIS: FONE
OUVIDO

2 Êletrocardióqrafo 6.0 Uôidade É.69231 1-1 57,04

ELEI RocARDrócRAFo, MoDtlo. Drctrat- poRTÁTrL c. ALçÂ Trpo rEL.A rcD 2)cr6, r2 cÁNArs, voLTAcEM: 1lo,22o v, ruNçóES.
ÍEcLÀDo MEMBRANA SENSÍVEL AoToQUE, TIPo REÕISÍRo C, ]2 DERIVAçÕES, LEIÍURA DIACNoSTICA,VELOCIDADE REOISTAOI
12.5i25 E 50 MM,S, CARACTERÍsNCAS ADICIONA]S. MEMÓRIA P,lOO EXAMES, ACESSÓRIOS:CABO ALIM ENTACÂO, CÁBO PACIENTE
10 VIAs, TIPO IMPRESSORA: IMPRESSÃO PAPÊL A , ALIMENTAÇÀO, BATEPIA INTERNA RECARFIÉCAVLL

3 Consuhório odontológco 3.O Unidadê 29.ASa.]J3 49.574,99

coNSULÍóRro oDoNTolócrco. MÁTERTAL ESÍRuruFra: aÇo, PTNTURA ELETRoSTÀT|CÀ Trpo REVESTTMENTo pvc s,
COSTURAS, TlpO ENCOSTO CABÉCEIRA BlÂenCULADA, TIPO CONmOLETCOMANDO pEDAL P, CADEItIA E REFLETOR, EQUIpO:
EQUIPO ACOpLADO. BANOEIA. 3 TEEIMINAIS BORDÊN. ÍlPO REFLETOR: LED. TIPO UNIDADE AUXiLIAP: CUAA, 2 SUCADORES.
SERINCA

'1.2. o objeto desta contrataçáo não se enquadra como sendo de brem de luxo

.].3. Os bens objeto destâ contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

'1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo 1O5 da Lei n'
14]332021.

1.4.1. o fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 232.469,5A (duzentos e trinta e dois
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).

.l.6. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO OA NECESSIDADE DACONTRATAçÃO
2.l. A Secretaria de Saúde do Município de Crateús-CE apresenta a necessidade de
adquirir equipamentos ê materiais permanentes essenciais para o aprimoramento do
atendimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). Os equipamentos contemplados
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nesta contratação, como detector fetal e eletroca rdióg rafo, são fundamentais para a
realização de exames diagnósticos precisos e a melhoria da qualidade dos serviços
prestados à população.

Essa aquisição está alinhada ao compromisso da Secretaria com a ampliaçào e
modernização da infraestrutura de saúde, visando garantir atendimento mais e
ciente, seguro e humanizado. A disponibilização desses equipamêntos nas UBS
possibilitará a realização de procedimentos de monitoramento gestacional e exames
cardiológicos com maior qualidade técnica, reduzindo a necessidade de
encaminhamentos para unidades de maior complexidade.

Além disso, a contratação atende à proposta de emenda parlamentar do deputado
Eduardo Cirão, que destina rêcursos especí.cos para fortalecer a capacidade
operacional das unidades básicas, reforçando a atenção primária à saúde no
município.

Portanto, a contratação é irnprescindÍvel para garantir a melhoria dos serviços de
saúde, proporcionando benefícios dirêtos à população, promovendo a prevenção e o
acompanhamento clÍnico adequado, além de contribuir para a efetivação das
políticas públicas de saúde em Crateús.

3. DA DESCR!çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO
DE VIDA DO OBf,ETO E DA ESpECTFICAçÃO DO PRODUTO

3.i. A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos e materiais
permanentes específicos: detectores fetais, eletroca rdióg rafos e consultórios
odontológicos completos, destinados às Unidades Básicas de Saúde do município de
Crateús, Ceará. Esta aquisição está em conformidade com a proposta de emenda
parlamentar do Deputado Eduardo Cirão, com o objêtivo de fortalecer a infraestrutura
cÍe saúde pública local e garantir a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à
popu lação.

os detectores fetais de mêsa com ajuste digital serão utilizados para monitorar com
precisão a saúde feta I durante o pré-natal, contribuindo para a detecção precoce de
possíveis complicações. Os eletrocardióg rafos digitais e portáteis, com capacidade
para registrar e diagnosticar em l2 canais, são essenciais para a realização de exames
cardíacos rápidos e e cientes, facilitando o cliagnóstico precoce de doenças
cardiovasculares. Já os consultórios odontológicos completos, que incluem equipe
acoplada e re etores LED, permitirão atender à saúde bucal da comunidade com
equ ipa mentos modernos e eficientes.

Esta soluÇão atende aos princípios da e ciência, economicidade e interesse público
conforme estabelecido na Lei n'14.13312021, garantindo que a contratação ocorra de
forma transparente e competitiva. A escolha dos equipamentos basêia-se na
qualidade e na adequação às necessidades especícas das Unidades Básicas de Saúde
de Crateús, sendo a alternativa que melhor alinha a disponibilidade nanceira com os
resultados de saúde pretendidos. A decisão pela modalidade de pregão eletrônico
visa assegurar ampla concorrência e alcançar as melhores condições de

ã
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fornecimento, conforme evidenciado pelo levantamento de mercado. Dessa forma, a
contrataÇão representa a alternativa mais adequada tecnicamente e
operacionalmente, assegurando o atendimento eficiente às demandas de saúde no
m u nicípio.

4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçÃO
4..1. A necessidade identi cada pela área requisitante concêntra-se na aquisição de
equipamentos e matêriais permanentes, incluindo detectores fetais,
eletrocardióg rafos e consultórios odontológicos completos, para atender às Unidades
Básicas de Saúde de Crateús, Ceará, em consonância com os objetivos da Proposta
de Emenda Parlamentar n" l134l1650O0124CC4, do Deputado Eduardo Cirão. A justi
cativa para essa demanda é robusta, considerando a urgência em aprimorar a
infraestrutura e a qualidade dos serviços de saúde na região, com ênfase em
diagnósticos precoces e atendimentos preventivos essenciais para a saúde da
população. Tais equipamentos são fundamentais para suportar o crescimento da
dêmanda pela atenção primária e promoção da saúde, visando uma assistência mais
humanizada e eficiente.

os padrôes mínimos de qualidade e desempenho clos itens a sêrêm adquiridos
englobam especi cações técnicas rigorosas, como detecção precisa de batimentos
cardíacos fetais, capacidades eletrocardiográ cas abrangentes, e unidades
odontológicas equipadas para atendimento extensivo. Tais especi cações são justi
cadas tecnicamente pela necessidade de assegurar diagnósticos precisos e o cuidado
integral da saúde pública local, atendendo aos princÍpios de e ciência e
economicidade expressos no art. 5o da Lei n' 14.133/2021. As métricas objetivas
estabelecidas visam garantir que os equipamentos suportem a carga operativa
prevista e elevem a qualidade dos atendimentos nos padrões almejados pela
instituição.

Estê processo não se re ete na adoção de um catálogo eletrônico de padronização,
uma vez que as particu la ridades técnicas dos equipamentos requeridos não são
plenamente contempladas por itens atualmente padronizados. A ausência de itens
compatíveis justi ca esta dêcisão, assegurando que os produtos adquiridos se
adequem às necessidades específicas de saúde do municipio.

Em respeito ao princípio da com petitividade, a indicação de marcas ou modelos está
vedada, salvo justi cativa técnica incontornável. Os produtos requeridos não
conguram como bens de luxo segundo o art. 20 da Lei n" 14.133/2021 e o Decreto n"
lo.8l8/2021, devendo ser relacionados a códigos CATMAT para garantir a adequação.
Na execução e êntrega, a ênfase recai sobre a necêssidade de amostras e suporte
técnlco viabílizando uma operação e caz e contÍnua, sem detalhamento de prazos que
possam elevar custos administrativos.

Critérios de sustenta bilidade são intrínsecos, incluindo o uso esperado de materiais
recicláveis e práticas que minimizem a geração de resíduos, conforme o Cuia Nacional
de Contratações Sustentáveis, garantindo que os requisitos técnicos e operacionais
privilegiem práticas ambientalmente responsáveis na medida do possível. Os

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Ceniro, ó3.700-0oo



TRATEÚ§
Jtt

requisitos ora denidos baseiam-se rigorosamente na necessidade presente no
Documento de Formalização da Demanda, e cumprem com as disposições legais,
especialmente os arts. 5" e l8 da Lei n" 14.]|3312C21. Essa fu nda mentaçào direcionará o
levantamento de mercado subsequente, garantindo a seleção da solução que ofereça
maior vantagem e alinhamento estratégico para a administração.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COXtnAnUAI
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratante.

5.2. Caso não seja possÍvel a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 08 dias de antecedência para que
o plêito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situaçoes de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser êntrêguês na Sede da Secretaria de Saúde, de acordo com o
endereço especificado na ordem de compras.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6..l. O contrato deverá sêr executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n',14.,133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial (caput do art. ll5 da Lei n"
,]4..133, 

dê 2O2l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
'll5 da Lei no 

.l4..l33, 
de 2O2l).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre quê o ato êxiglr tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou
entidade convocará o rêpresentante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, quê contêrá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferiçào dos resultadós e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. ll7 da Lei n'14.133, de 2O2l).
6.7. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assêgurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7..l. O fiscal técnico dc contrato anotará ,ro histórico cle gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados;
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6.7.2. ldentificada qualguer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, êm tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formallzação de apostilamento e têrmos aditivos, solicitando quaisquer
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário.

6.8..1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltrapassa r a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaÇão do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçào no
histórlco de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6-9..1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas quê obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá docunrento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
êventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n'.l4.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.]0. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçOe)ãíá a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serêm adotadas para o aprimorâmento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
7..]. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrêga,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de.posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificaçào da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detal hado.
7 .4. o ptazo pa ra rêcêbimento definitivo poderá se r excepciona lmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. i43 da Lei no 14..133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6.o prazo para a solução, pêlo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscalou instrumento de cobrança equivalênte, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissiona I pela
perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins Ce liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
perÍodo.
'7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
fl eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7..lO. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7,.l1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistêma, rr,ediantê consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 

.l4.133, 
de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situaçào
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresênte sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.-)4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgaos resporrsáveis pela fiscalizaçâo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7..15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7..16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmênte, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularlze sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponÍvel no portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n" ]4..133 de lo de abril de
2o21, o pagamento será efetuado no prazo de até 1o (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

7.-l8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serào
atualizados monetariamente êntre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. o pagamênto será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2O. Será considêrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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B. DA FoRMA e cnrÉntos oe sEteÇÃo Do FoRNEcEDoR
8..I. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dê
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídicâ
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sÍtio https://wvwv.gov.brêmpresas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
iclentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
docu mento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira. portaria de autorizaçâo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercialda unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de l8 de
março de 2O2O.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
lurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. lO7
da Lei n' 5.764, de 16 de dezembro l9Z.
8..lO. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respêctiva.

Rua Galeria Gentit Cardo:o, 20 - Centro, ó3.7o0-ooo
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7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o §'1" do art. 145 da lei
Federal n"14.133/21.
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8.11. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do rêpresêntante
legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8..l2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPI);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procu radoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
procu rãdora-Cera I da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inaclimplidos pêrante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduale Municipaldo domicÍlio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico- Financeira
B.lB. Cêrtidão nêgativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei n" 14.]33, de 2O2l); Na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de.resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19..l. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Ceral (LC) - (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) : (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ; (Passivo Circulante).;
8..l9.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.
8.]9.3. Os documentos referidos acima limitaÊse-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.2O. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação caoital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 57o
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

Rua Galeria Gentit Cardoso, 2c - Centío, ó3.700-ooo
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8.2]. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n']4..133, de 2021, art. 65, §1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício ê demais
demonstraçôes contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art.69 da Lêi n" ]4.133,
de 202.1).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
a presentada pelo licitante.

8.21. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercícios sociais.

Qualificação Técnica
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser aprêsentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações
necessárias à comprovaçào da legitimidade dos atestados, aprêsentando, cópia do
cont rato que deu su porte à contratação, nota (s) fiscal (ais), dentre outros documentos
que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante dlligência.

9. DA ADEQUAçÃO OnçaUeNrÁnrn
9.1. As despesas decorrentes da presente contralaçào correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) O9O9.1O.3OI.Ol7.2.038 -
FUNCIONAMENTO DO PROCRAMA DE SAUDE DA ATENCAO BASICA - PROCRAMA
SAUDE DA FAMILIA, no(s) elemento(s) de despesa(sl: 449O52Oa - Equipamentos e
Material Permanente.

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Crateús/CE, de lunho de 2025.

Edvp u9a carlos
ORDEN E DESPESAS
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